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Senhor Presidente,

Temos a honra de encaminhar a V. Exa.,para

apreciação e deliberação dessa Casa de Leis, o incluso Pro

jeto de Lei, que visa autorizar ao Executivo ^íunicipal a

doação da Sepultura onde se encontram os restos mortais de

Maria de Lourdes dos Santos, no Cemitério local, ao funcio

nário aposentado, desta I-íunicipalidade, ELIAS MAURlCIC DCS

SAI'JTCS.

Certos da costumeira atenção de V. Exa.,a-

presentamos, no ensejo, nossos protestos de.estima e consi

deração.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIIOEIRO DE ITAPEMIRIM

PilOJTUTO DS LEI íí^

/ d

Art. - Fica o Fxecutivo iLmicipal autorizado a doar ao

funcionário aposenta.do, desta. iÍLinicioalidade,S-
LlÂS ííiURÍGIO DOS SiüíTOS, a sepultura onde se encontram os

restos mortais de Maria de Lourdes dos Santos, no Gernite'-

rio local.

Art. 2Ê - Fsta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senlior Flias Maurício dos Santos

pedido de doação do terreno onde está sepultada sua espo

sa, em Cemitério local.

Trata-se de funcionário aposentado, que não
dispõe de recursos próprios para fazer a aquisição, median
te pagamento.

Por haver trabalhado longos anos na Prefeitu

ra, servindo com zelo e dedicação a Municipalidade, julga

mos justo o pedido, que para atendimento depende de auto

rização dessa Câm3.ra.

Por isso, esperamos a aprovação da matéria.

Gachooiro de Itapsmirim, 10 de dezembro de 197k.

CO

[■■■■Junicipal

PVi/y ca.,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSâO DE JüSTIÇA S REDAÇlO

PROJETO DE LBI NS N° 68/74-

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: LAURIRDO SàSSO

-PARECER-

A matérie é c©nstit-uci©nal e legal, motivo por

q.iie somos pela sna aprovação .

Sala das Comissões, 16 de dezembro ds 1S74.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de E ORÇAíãENTO

PROJETO DE_ ISI N« 68/74

INICIATIVA: PODER EXEOüa?IVQ

RELATOR: JOSB MTONIO DAREERGO

-PÀRECER-

,  Rada mais ^usto o pedid© formulado pelo Sr. Elias Maurí

cio dos Santos, exemplar funcionári© aposentado, q.ue, como © seu

trabalho, muito contribuiu © progresso deste Município.

estudo.

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto ora em

Sala das Comiss©^,^6 de dezembro de 1974.
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ESTADO DO ESPtRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

i-

PROJETO DE LEI NS

Art, 12 - Fica o Executivo Itoiicipal autorizado a doar ao

funcionado aposentado, desta Municipalidade.,E-
LIAS í-IâDRÍCIO DOS'SAl-ITOS, a sepultura onde se encontram cs

restos mortais de?Maria de Lourdec dos Santos, no Cemité
rio local.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

J U â 1 i F I C A T I V A

Recebemos do Senhor Elias Ifeuricio dos Santos

pedido de doação do terreno onde está sepultada sua espo
sa, em Cemitério local.

Trata-se de funcionário aposentado, que não
dispõe de recux-sos próprios para fazer a aquisição, median
te pagamento.

Por haver trabalhado longos anos na Prefeitu

ra, servindo com zelo e dedicação a í-íunicipalidade, julga

mos justo o pedido, que para atendimento depende de auto

rização dessa Gamara.

Por isso, esperamos a aprovação da matéria.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 197kí

THEOMlCO DE ASSIS FERRAÇO

^refeito ítoicipal

PHÓyca.
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PROJETO DE lEI NS 68/74

O Presidente da Câmara Municipal de Cacho-

eiro de-Itapemirim, Estado do Espírito Sa£

tc, no uso de suas atribuições: Paço saber
que a Câmara decretou a seguinte Lei:

Art. IB-Pica o Executivo Municipal autorizado a doar ao funcioná

rio aposentado, desta Municipalidade,, ELIAS MAURÍCIO DOS

SANTOS, a sepultura ©nde se encontram ow restos mortais de Maria de

Lourdes dos Santos, no Cemitério local.

Art. 2S-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974.

AYLTON COELHO COSTA

PRESIDENTE DA CÂMRA
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gROJEüO PE LEI Ne 68/74

O iPresldente da Câmara Municipal dê Cacho-

eiro de-Itapemirim, Estado do Espírito Saja
to, no uso de suas atribuições: Faço saber
que a Câmara decretou a seguinte Lei:

Art• l^-Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao funcioná
rio aposentado, desta Municipalidade^ ELIAS MAÜEIGIO DOS

SANTOS, a sepultura onde se encontram ov restos mortais de Maria de

Lourdes dos Santos, no Cemitério local*

Art* 2@-!E^t& lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário•

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974*

■j

■1

AYLTON COELHO COSTA

PHE3IDERTE DA CÂMARA
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